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TERMO DE CONTRATO Nº 05/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
I N T E R M É D I O DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO E A EMPRESA MCR
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, com
sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “F” - Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
23.612.685/0006-37, neste ato representado pelo Secretário Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego,
o Sr. FRANCISCO MACENA DA SILVA  , matrícula SIAPE: 3321161, nomeado pelo Decreto s/nº, de
11/01/2023, publicado no DOU de 01/01/2023, Seção 2, Edição Extra "A", consoante subdelegação do art. 4º
da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023, e pelo Diretor de Logística, Orçamento e Contabilidade, o
S r . ROGÉRIO XAVIER ROCHA , matrícula SIAPE nº 1052112, nomeado pela Portaria nº 1.372,
publicada no DOU de 30/01/2023, Seção 2, e consoante o estabelecido no § 2º do art. 4º da Portaria/MTE nº
635, de 16 de março de 2023, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 04.198.254/0001-17, sediada na SHN Quadra 01,
Conjunto “A” Bloco “A”, Entrada “A” – Edifício Le Quartier, Sala 803 - Asa Norte Brasília/DF – CEP:
70701-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por MÁRCIA CAETANO DA
SILVA, tendo em vista o que consta no Processo nº 19958.205282/2025-15 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico nº 90001/2024 - Central/MGI, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e
comunicação de licenças de softwares de Design Gráfico, com direito de atualização e suporte, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Grupo Item Descrição
Ata de

Registro de
preços

Quantidade Valor
Unitário Valor Total

01
02 da Ata de
registro de

preços

Licença Adobe Creative Cloud Vip
Teams Governamental All APPs, com
direito de uso temporário de 36 (trinta

e seis) meses, incluindo garantia de
atualização dos programas e

aplicativos e suporte técnico online.

40/2024 30 R$
14.188,50

R$
425.655,00

  Total R$
425.655,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (doze) meses, para as licenças de subscrição de 36
(trinta e seis) meses (itens 02), contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
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de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 425.655,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil seiscentos
e cinquenta e cinco reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 06/05/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação -
ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
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8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para 30
(trinta) dias decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
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contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica de forma remota.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. 10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
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2021, na modalidade Seguro Garantia, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do
contrato.

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato.

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato.

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 11.8, observada a legislação que rege a matéria.

11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

11.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
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sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,033% ( trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso injustificado,
quando acima de 30 dias de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite prorrogado de mais 30
dias de atraso. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, sem prejuízo da glosa e da multa.

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” do subitem 12.1, de 03% (três
por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “f” a “h” do subitem 12.1, de 05%
(cinco por cento) do valor do Contrato.

(5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 03% (três por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 03% (três por cento)
do valor do Contrato.

(7) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 02% (dois por
cento) do valor do Contrato.

(8) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos percentuais) do valor do Contrato, no caso de reincidência, ressalvadas as seguintes infrações.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com

Termo de Contrato - Serviço Continuado s/ Ded Excl 8055845         SEI 19958.205282/2025-15 / pg. 8



poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas  Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 400045

Fonte de Recursos: 1000A002TQ

PTRES: 235726

Elemento de Despesa: 339040

Plano Interno: S5T22GESDTI

Nota de Empenho: 2026NE000164

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI da CONTRATANTE.

 

Documento assinado eletronicamente
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FRANCISCO MACENA DA SILVA

Representante Legal do CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente
ROGÉRIO XAVIER ROCHA

Representante Legal do CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente
MÁRCIA CAETANO DA SILVA

Representante da CONTRATADA
 

Documento assinado eletronicamente

ANDRÉ RICARDO FERREIRA AZEVEDO

TESTEMUNHA

 

Documento assinado eletronicamente

LEANDRO BORGES ANTONIALLI

TESTEMUNHA

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
12/03/2026, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Xavier Rocha, Diretor(a), em 13/03/2026, às 10:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Borges Antonialli, Administrador(a), em
13/03/2026, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Ricardo Ferreira Azevedo , Chefe de Serviço, em
13/03/2026, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva , Usuário Externo, em 13/03/2026,
às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=8055845&crc=2879A8FC, informando o
código verificador 8055845 e o código CRC 2879A8FC.
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Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva
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Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARES DE

DESIGN GRÁFICO, COM DIREITO DE ATUALIZAÇÃO E SUPORTE

   Contratos

Contrato nº 00005/2026

Última atualização 13/03/2026

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DO TRABALHO

Unidade executora: 400045 - COORDENAçãO GERAL DE REC. LOGíSTICOS - MTPS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19958.205282/2025-15

Categoria do processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 13/03/2026 Data de assinatura: 13/03/2026 Vigência: de 13/03/2026 a 13/03/2029

Id contrato PNCP: 23612685000122-2-000010/2026 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00489828000155-1-000059/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 425.655,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 04.198.254/0001-17

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato 13/03/2026 - 11:56:48

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

13/03/2026, 11:57 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/23612685000122/2026/000010 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/00489828000155/2024/59
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=04198254000117
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

13/03/2026, 11:57 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/23612685000122/2026/000010 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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COORDENAÇÃO GERAL DE REC. LOGISTICOS - MTPS

Termo de Referência 119/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

119/2025 400045-COORDENAÇÃO GERAL DE REC. LOGISTICOS - 
MTPS

WESLLEY FELIPE DE MOURA 
DUARTE

26/02/2026 17:42 (v 
0.8)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 19958.205282/2025-15

1. Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de solução de Tecnologia da Informação de licenças Adobe Creative Cloud com o período de uso
temporário de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento constante
da Tabela 1, abaixo:

 

Item

 

Especificação

 

CATSER

Métrica ou 
Unidade de 

Medida

 

Quantidade

Valor 
Unitário

R$

Valor Total

R$

 

 

 

1

Licença Adobe 
Creative Cloud 

Vip Teams 
Governamental All 

APPs, com direito de 
uso temporário de 36 
(trinta e seis) meses, 
incluindo garantia de 

atualização dos 
programas e aplicativos 

e suporte técnico on-
line.

27502 UND
30

 
R$ 14.188,50 R$ 425.655,00

TOTAL GERAL  R$ 425.655,00

 - Serviços que compõem a solução.                                                   TABELA 1

 

1.2 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

UASG 400045
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1.2.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns uma vez que se trata de produtos
de software padronizados e disponibilizados pelos fabricantes por meio de condições de comercialização usuais de
mercado, conforme dispõem os Incisos XIII e XLI do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. Os softwares de design gráfico
constantes no objeto da presente contratação possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por intermédio de especificações usuais de mercado. Trata-se de softwares que,
de posse das especificações contidas no Termo de Referência, os licitantes podem cotar preços oferecendo itens que
já se encontram disponíveis de forma padronizada no mercado atual.

 

1.3 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a necessidade de assegurar a continuidade dos
serviços essenciais à operacionalização e o funcionamento regular das atividades administrativas do Ministério do
Trabalho e Emprego.

 

1.4 Prazo de vigência 

1.4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da data da assinatura contratual, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.2 - O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1 - O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) foi estruturado pelo Decreto nº 11.359, de 1º de janeiro de 2023 e é
integrante da Administração Pública Federal direta. Ainda, em 13 de novembro de 2023, o Decreto nº 11.779 revogou
o Decreto nº 11.359/23 e aprovou a nova estrutura regimental do MTE.

2.2 - De acordo como referido Decreto nº 11.779/23, o MTE tem como áreas de competência os seguintes assuntos: 

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;

II - política e diretrizes para a modernização do sistema de relações de trabalho e do sistema sindical;

III - fiscalização do trabalho, inclusive dos trabalhos portuário e aquaviário, e aplicação das sanções por
descumprimento de normas legais ou coletivas;

IV - política salarial;

V - intermediação de mão de obra e formação e desenvolvimento profissionais;

VI - segurança e saúde no trabalho;

VII - economia popular e solidária, cooperativismo e associativismo;

VIII - carteira de trabalho, registro e regulação profissionais;

IX - registro sindical;

X - produção de estatísticas, de estudos e de pesquisas sobre o mundo do trabalho para subsidiar políticas
públicas;

XI - políticas de aprendizagem e de inclusão das pessoas com deficiência no mundo do trabalho, em
articulação com os demais órgãos competentes;
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XII - políticas de enfrentamento às desigualdades no mundo do trabalho;

XIII - políticas direcionadas à relação entre novas tecnologias, inovação e mudanças no mundo do trabalho, em
articulação com os demais órgãos competentes;

XIV - políticas para enfrentamento da informalidade e da precariedade no mundo do trabalho e ações para
mitigar a rotatividade do emprego;

XV - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

XVI - Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

2.3 - Para tanto, o MTE possui uma Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) que possui dentre as suas
atribuições:  

[...]

IX - planejar as contratações e as aquisições relativas à tecnologia da informação e comunicação no âmbito do
Ministério; [...]

2.4 - Dentre essas atribuições da DTI/MTE, inclui-se também o fornecimento de soluções de Tecnologia da
Informação (TI): equipamentos,    e sistemas de informação para amparar as atividades administrativas esoftwares
finalísticas do órgão. Além disso, é fundamental a utilização de mecanismos que permitam a geração de análises,
diagnósticos, avaliações e outras informações relevantes, assim como o tratamento e o processamento de
informações, buscando melhorar processos, reduzir custos e disponibilizar serviços do Ministério com padrões de
agilidade e qualidade exigidos pela sociedade, para uma maior eficiência e eficácia.

2.5 - A Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) é responsável por
planejar, coordenar e executar as ações de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) necessárias ao
funcionamento do órgão, incluindo a disponibilização de infraestrutura tecnológica, sistemas e soluções que apoiem
as atividades administrativas e finalísticas do Ministério.

2.6 - Entre essas atribuições, destaca-se o fornecimento de ferramentas tecnológicas que permitam o
desenvolvimento, a edição e o gerenciamento de conteúdos digitais e documentos institucionais. Tais recursos são
fundamentais para a elaboração de materiais técnicos, publicações, apresentações e campanhas de comunicação,
bem como para o aprimoramento dos fluxos de trabalho e da gestão documental no âmbito do MTE.

2.7 - Nesse contexto, as licenças de software da família Adobe Creative Cloud (All Apps) têm papel essencial nas
rotinas das unidades administrativas, uma vez que possibilitam a edição de documentos, imagens, vídeos e
publicações digitais com qualidade profissional, além de garantir interoperabilidade entre formatos, padronização
visual e segurança no tratamento de informações institucionais.

2.8 – Com a finalidade de identificar a necessidade institucional de licenças de software Adobe, a Coordenação-Geral
de Infraestrutura de TIC (CGINFRA/DTI) realizou consulta formal às unidades do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), por meio do Ofício Circular SEI nº 578/2025/MTE, solicitando o levantamento das demandas relacionadas à
cessão temporária de direitos de uso de programas de computador, na modalidade de locação de software.

2.9 – As respostas encaminhadas pelas unidades demandantes foram consolidadas pela CGINFRA, conforme
registrado no Anexo SEI nº 6688800, integrante do Processo SEI nº 19958.205282/2025-15, constituindo subsídio
técnico inicial para avaliação da necessidade de contratação das soluções Adobe no âmbito do MTE.

2.10 – Posteriormente, a CGINFRA, em conjunto com a Coordenação de Soluções em Tecnologia da Informação e
Comunicação (COSTIC), promoveu nova análise técnica e administrativa das demandas apresentadas, conforme
consignado no Despacho SEI nº 6411632, considerando critérios como a efetiva utilização das ferramentas nas
rotinas institucionais, a existência de soluções alternativas disponíveis e o alinhamento às diretrizes de racionalização
do uso de soluções proprietárias.

2.11 – No contexto dessa reavaliação, verificou-se que parte das funcionalidades inicialmente demandadas poderia
ser atendida por soluções de software livre ou por ferramentas já disponíveis no ambiente tecnológico do Ministério,
sem prejuízo às atividades administrativas e finalísticas.
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2.12 – Diante desse cenário, definiu-se como diretriz a priorização das licenças estritamente indispensáveis à
continuidade das atividades críticas que demandam recursos avançados de criação, edição e produção de conteúdo
gráfico e audiovisual, notadamente aquelas vinculadas à comunicação institucional e ao apoio técnico especializado.

2.13 – Concomitantemente, a CGINFRA registrou a intenção de implementação de projeto institucional voltado à
substituição progressiva das licenças Adobe Acrobat Pro por soluções de software livre, bem como ao
acompanhamento sistemático do uso das licenças Adobe Creative Cloud, conforme diretrizes estabelecidas no
Despacho SEI nº 6411632.

2.14 – Tal abordagem visa promover maior eficiência na utilização dos recursos de TIC, reduzir a dependência de
soluções proprietárias quando tecnicamente viável e assegurar a aderência às boas práticas de governança,
economicidade e sustentabilidade nas contratações públicas.

2.15 – Ressalta-se, por fim, que a adoção dessa estratégia busca garantir a continuidade das atividades essenciais
desenvolvidas por unidades como a Assessoria de Comunicação Social (ASCOM), a Coordenadoria de
Desenvolvimento Institucional (CODIN) e outras áreas estratégicas do MTE, mitigando riscos de paralisação
operacional e assegurando o adequado suporte tecnológico às suas atribuições.

2.16 - Em resumo, a contratação de licença de uso desse tipo de software e de suas aplicações somados a outras
ferramentas tecnológicas fomentam uma governança digital mais robusta com uma escala de grandes proporções e
essenciais para gestão e implementação de políticas sociais efetivas e agregam diversas vantagens às atividades do
serviço público, dentre algumas mais específicas estão:

2.16.1 - Facilidade de uso e interoperabilidade por meio de softwares amplamente reconhecidos e já utilizados
no setor público, favorecendo a rápida adoção e reduzindo custos de capacitação em razão da interface
intuitiva e de comandos uniformes.

2.16.2 - Padronização nacional de arquivos e processos permitindo que todos os setores do MTE utilizem
modelos uniformes de documentos digitais (PDF, DOCX, XLSX, apresentações), eliminando divergências de
formato e facilitando a tramitação entre diferentes superintendências e coordenações.

2.16.3 - Otimização da colaboração e da comunicação institucional, com a maximização das potencialidades do
Microsoft Teams e de outros instrumentos que viabilizem reuniões e interações de trabalho virtuais, troca de
mensagens instantâneas e compartilhamento de documentos em tempo real, fortalecendo a integração entre
unidades descentralizadas e a sede em Brasília.

2.16.4 - Aumento da produtividade e economia de tempo, tendo que alguns dos aplicativos desse tipo de
software favorecem a otimização de tarefas com maior agilidade (assinatura eletrônica, revisão simultânea,
edição avançada de documentos, reuniões virtuais), substituindo fluxos manuais e presenciais que
demandariam maior tempo e deslocamento do servidor.

2.16.5 - Ampliação da eficiência no atendimento às demandas institucionais, uma vez que todos os servidores,
independentemente de sua localização geográfica, terão acesso às mesmas ferramentas digitais, reduzindo
discrepâncias operacionais entre superintendências.

2.16.6 - Maior segurança e confiabilidade na gestão de documentos digitais, assegurando que as informações
produzidas no âmbito das diversas secretarias, superintendências e de outros segmentos do ministério sejam
contemplados com o aumento da padronização da integridade, autenticidade acessibilidade, disponibilidade e
de segurança cibernética de dados.

2.16.7 - Suporte direto à estratégia de transformação digital e governança pública om ferramentas que
favoreçam a continuidade administrativa, a integração nacional e a sustentabilidade na prestação de serviços
pelo MTE, em alinhamento às diretrizes do Governo Federal Digital.

2.17 - Por fim, tendo em vista que a demanda em questão se trata de um serviço continuado e visando o cumprimento
do Princípio da Continuidade do Serviço Público, entende-se necessária a contratação de novas licenças de software

que vise atender às necessidades do MTE de forma satisfatória, e ainda assegurar o cumprimento da missão eAdobe 
objetivo institucional do Ministério.
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(Art. 10, § 1º, a)

2.20 - Sendo assim, a contratação pretendida encontra amparo legal no Plano Diretor de Tecnologia da Informação -
PDTI (2025-2027), na Estratégia Federal de Governo Digital - 2024-2027, publicada pelo Decreto nº 12.198, de 24 de
setembro de 2024 e no Planejamento de Contratações Anual (PCA) - 2025, conforme demonstrados respectivamente
nas Tabela 2 e Tabela 3. 

 

  Nº DFD DESCRIÇÃO

31/2026
Contratação de software com uso de licenças 

temporárias

                 - Alinhamento ao Plano de Contratações Anual (PCA) 2025. TABELA 2

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID  Objetivo Estratégico ID Iniciativa Estratégica

OE.
TI.

05

Garantir infraestrutura de TI de qualidade IE.
TI. 
05

Promover a modernização e sustentação da 
infraestrutura de TI do Ministério

             - Alinhamento ao PDTI - 2025 - 2027.TABELA 3

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 Descrição da Solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto

3.1.1 - A descrição da solução será de acordo com os quantitativos e as especificações que se encontram
pormenorizados em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. A solução de TIC trata-se da contratação de licenças de softwares de design gráfico Adobe com direitos de
atualizações e suportes conforme a Tabela 4 em destaque:

 

  ITEM   ESPECIFIÇÃO                       DESCRIÇÃO TÉCNICA UNIDADE
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• Licença Creative Cloud Todos os 
Apps                                 

• Licenciamento subscrição usuário nomeado     

 • A ativação (logon) está limitada a duas máquinas por 
pessoa por assinatura

• As licenças de software devem ser fornecidas em sua 
versão mais recente.

• Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização 
durante o período da assinatura contratada.

• A solução Creative Cloud é uma coleção com mais de 
20 aplicativos para fotografia, vídeo, design, Web, 
experiência do usuário e redes sociais. Estão incluídos na 
coleção os seguintes produtos:

a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, 
compartilhamento e gerenciamento de PDFs. Acesso no 
desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de 
Sistemas: https://helpx.adobe.com /acrobat/system-
requirements.html

b) Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, 
ilustrações e artes. Requisitos de Sistemas: https://helpx.
adobe.com/pt /photoshop/system-requirements.html

c) llustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, 
como logotipos, ícones, desenhos, tipografia e ilustrações 
para impressão, Web, vídeo e dispositivos móveis. 
Requisitos de Sistemas: https://helpx. adobe.com/pt
/illustrator/system-requirements.html

d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia 
impressa e digital. Permite criar, comprovar e publicar 
documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, 
eBooks, PDFs interativos. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt/indesign/systemrequirements.
html e) Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos 
profissionais para cinema, TV e Web. Requisitos de 
Sistemas: https://helpx.adobe.com /pt/premiere-pro
/system requirements.html

f) After Effects - Animações e efeitos visuais 
cinematográficos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.
adobe.com/pt/after-effects /system-requirements.html

g) Lightroom - Edite, organize, armazene e compartilhe 
fotos em qualquer lugar, no desktop, na Web e em 
dispositivos móveis. Requisitos de Sistemas: https://helpx.
adobe.com/br/lightroom-cc /systemrequirements.html

h) XD - Design, prototipagem e compartilhamento de 
experiências de usuário para Web, dispositivos móveis e 
voz. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/xd
/system-requirements.html

i) Animate - Animações vetoriais interativas para várias 
plataformas. Animações vetoriais e bitmap interativas para 
jogos, aplicativos e Web, desenhos animados e anúncios 
de banner. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.
com/pt/animate/system-requirements. html

j) Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos 
desenvolvidas para desktop. Requisitos de Sistemas: 
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GOVERNAMENTAL
ALL APPS

https://helpx.adobe.com/pt /lightroom-classic/system-
requirements.html

h) Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites 
modernos e responsivos. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt /dreamweaver/system-
requirements.html

k) Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de 
produto, designs de embalagem e trabalhos criativos. 
Requisitos de Sistemas:https://helpx.adobe.com/pt
/dimension/systemrequirements.html

l) Audition - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o 
software de edição de áudio digital. Requisitos de 
Sistemas: https://helpx. adobe.com/pt/audition/system-
requirements.html

m) InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com 
o InCopy, os redatores e editores podem formatar textos, 
controlar alterações e fazer modificações simples de 
layout enquanto os designers trabalham no mesmo 
documento do InDesign, sem afetar as contribuições uns 
dos outros. Requisitos de Sistemas: https://helpx. adobe.
com/pt/incopy/system-requirements.html 

n) Character Animator - Ferramenta de captura e 
animação de movimento que oferece uma solução 
acessível para animação intuitiva de personagens 2D, 
animação ao vivo e de fácil compartilhamento e 
publicação de personagens. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/br/adobe-characteranimator 
/system-requirements.html

o) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de 
cor, aparência, gráfico de vetor ou pincel exclusivo. 
Capture combinações de cores, texturas e muito mais no 
smartphone para usar em projetos de vídeo, foto e design. 
Usa o dispositivo móvel como um conversor vetorial para 
transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, 
materiais, pincéis e formas

p) Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, 
para proporcionar uma experiência natural de pintura e 
desenho. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com
/br/fresco /systemrequirements.html

q) Bridge - Software de gerenciamento de ativos digitais. 
Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/bridge
/system-requirements. html

r) Creative Cloud Express - Criação de conteúdo com 
rapidez e facilidade usando milhares de modelos.

s) Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e 
compartilhamento nas redes sociais. Requisitos de 
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br /premiere-rush
/system-requirements.html

t) Photoshop Express - Edite e transforme fotos em 
qualquer lugar.

u) Photoshop Camera - Captura e compartilhamento de 
fotos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt
/photoshop-camera/systemrequirements/2020.html

v) Media Encoder - Crie vídeos otimizados para qualquer 
tamanho e resolução de tela. Requisitos de Sistemas: 

 Licença Subscrição 
por 36 meses
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https://helpx.adobe.com/br/media-encoder
/systemrequirements.html

w) Aero - Crie e compartilhe experiências imersivas de 
realidade aumentada, sem necessidade de programação.

x) Scan -Captura e converte documentos, formulários, 
cartões de visita e quadros brancos em Adobe PDFs de 
alta qualidade.

y) Fill & Sign - O aplicativo permite tirar uma foto de um 
formulário impresso, preenchê-lo, assinálo e enviá-lo pelo 
celular ou pelo tablet.

z) Acrobat Reader

• Ferramentas de administração centralizada para 
implantar aplicativos e gerenciar produtos e usuários 
através Admin Console online.

• Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos 
entre aplicativos e dispositivos e sincronização 
instantânea.

• Adobe Fonts, Adobe Color e Behance.

• Adobe Talent.

• Integração com aplicativos populares como Slack, 
Microsoft Teams e Gmail Armazenamento na nuvem por 
usuário.

• Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, 
e-mail, chat, fóruns e tutoriais

• Serviços de especialistas - 2 sessões anuais de consulta 
individuais por usuário e atendimento por telefone para 
acompanhamento de instalação. • Propriedade dos ativos 
criados e das contas dos usuários: Adobe ID - 
propriedade do usuário 

- Solução Adobe Creative Cloud Vip Teams Governamental All AppsTABELA 4 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. Necessidades de Negócio:

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

4.1.1 -  As necessidades de negócio, também chamadas de requisitos do negócio, segundo o Corpo de
Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0), são metas de mais alto nível, objetivos ou
necessidades da organização. Descrevem as razões pelas quais um projeto foi iniciado, os objetivos que o
projeto vai atingir e as métricas que serão utilizadas para medir o seu sucesso. Nesse sentido, a presente
seção visa descrever as necessidades de negócios que conduzirão as análises de soluções e definição da
solução mais adequada a tais objetivos organizacionais, conforme relação a seguir:

4.1.2 - Padronizar as ferramentas de design gráfico, diagramação e edição de documentos digitais utilizadas
pelas unidades do MTE, promovendo uniformidade visual e consistência nas comunicações institucionais,
publicações e materiais técnicos.
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4.1.3 - Aprimorar a produtividade e a qualidade das produções gráficas, audiovisuais e documentais, permitindo
que os servidores elaborem peças, layouts e materiais de forma integrada, com recursos profissionais e
interoperabilidade entre aplicativos.

4.1.4 - Ampliar a eficiência na criação, edição e compartilhamento de conteúdos digitais, garantindo o uso de
softwares corporativos com licenciamento regular, suporte técnico do fabricante e atualizações automáticas.

4.1.5 - Facilitar o trabalho colaborativo entre as equipes do MTE, por meio de armazenamento em nuvem e
sincronização de projetos entre as diferentes áreas, assegurando continuidade dos trabalhos e
compartilhamento seguro de ativos digitais.

4.1.6 - Assegurar compatibilidade e integração com os sistemas corporativos e plataformas digitais já utilizados
pelo Ministério, de modo a garantir interoperabilidade, segurança da informação e aderência às diretrizes de
transformação digital da Administração Pública Federal.

 

4.2 Necessidades Tecnológicas

4.2.1 - A presente contratação orienta-se pelas seguintes necessidades tecnológicas:

4.2.2 - Disponibilizar ferramentas integradas para criação, edição, diagramação e vetorização de conteúdos gráficos,
audiovisuais e padronização de documentos digitais, assegurando compatibilidade entre os diversos aplicativos da
suíte Adobe e suporte às demandas das unidades administrativas e finalísticas do MTE.

4.2.3 - Permitir o armazenamento em nuvem e o trabalho colaborativo em tempo real, viabilizando que servidores das
27 Superintendências Regionais e das áreas centrais do Ministério possam desenvolver e revisar projetos
simultaneamente, com controle de versões e segurança da informação.

4.2.4 - Oferecer recursos avançados para tratamento de imagens, edição de vídeos, criação vetorial e design de
interfaces digitais, garantindo alto desempenho e precisão na produção de materiais institucionais, técnicos e
informativos.

4.2.5 - Proporcionar o uso de software de edição e gerenciamento de documentos PDF corporativos (Adobe Acrobat
Pro DC), possibilitando a assinatura eletrônica, inserção de comentários, controle de permissões e automação
defluxos documentais internos.

4.2.6 - Assegurar compatibilidade plena com os sistemas operacionais e equipamentos existentes na infraestrutura de
TI do MTE (desktops e notebooks), bem como integração com o ambiente corporativo de rede e autenticação
institucional.

4.2.7 - Garantir suporte técnico contínuo, atualizações automáticas e licenciamento regular por meio de modelo
corporativo (VIP Teams), mantendo conformidade com as normas de segurança cibernética, de governança de TI e
de propriedade intelectual da Administração Pública Federal.

 

4.3 Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

4.3.1 - Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

4.3.2 - Além dos requisitos de negócio e tecnológicos, a presente seção destaca aqueles requisitos que devem ser
considerados ao longo do planejamento da contratação, para assegurar o alcance dos objetivos pretendidos,
conforme a seguir:

a) Atender às demandas registradas no Plano de Contratações Anual (PCA) relacionadas à contratação de
softwares de edição gráfica, de imagens e vetoriais, (tipo Adobe) de acordo com o interesse dos setores
competentes do MTE.

b) A solução deverá ser compatível com as especificações apresentadas no Catálogo de Soluções de TIC, com
condições padronizadas da SGD-ME, quando aplicado;
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c) A solução deverá observar o Preço Máximo de Compra de Item de TIC (PMC-TIC), publicado pela SGD-MGI
quando aplicado.

 

4.4 Requisitos de Capacitação

4.4.1 - Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação.

 

4.5 Requisitos Legais

4.5.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Decreto nº 11.462/2023 e a
outras legislações aplicáveis;

 

4.6 Requisitos de Manutenção

4.6.1 - Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções (corretivas/preventivas
/adaptativa/evolutiva) pela CONTRATADA, visando à manutenção da disponibilidade da solução e ao
aperfeiçoamento de suas funcionalidades;

4.6.2 - As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante no
momento da assinatura do contrato.

4.6.3 - As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante todo o período de vigência
contratual.

4.6.4 - O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-mail ou sistema informatizado, pelo período contratado
e estar disponível para acionamento, no mínimo, no período das 08:00h às 18:00h em dias úteis na cidade onde está
localizada a UASG da CONTRATANTE.

4.6.5 - O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, esta poderá ser
executada. Nos dois casos, sempre com acompanhamento da equipe técnica da CONTRATANTE.

4.6.6 - A CONTRATADA deverá oferecer manutenção e suporte técnico conforme o nível de severidade de cada
chamado e dentro dos tempos de resposta definidos abaixo:

4.6.7 - Quando um chamado for aberto pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá atribuir ao chamado o
nível de severidade de acordo com a avaliação do tipo do problema e do impacto/dano para a CONTRATANTE.

4.6.8 - Abaixo a Tabela 5 traz exemplos de tipos de problemas e de níveis de severidade.

 

Nível de severidade Descrição de suporte e operações 

Severidade A (Crítica)

Um ou ma s serviços não estão acessíveis ou não podem ser i
usados. A produção, as operações ou as datas limite para 

implantação são gravemente afetadas, ou há um grave impacto 
sobre a produção. Vários usuários ou serviços são afetados.

O serviço pode ser usado, mas com limitações. A situação
tem  impacto alto e é possível lidar com ela durante o horário
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Severidade B (Alta) comercial. Mais de um usuário, cliente ou serviço é parcialmente
afetado.

Severidade C (Média)

A situação tem impacto moderado. O problema é importante, mas
não tem impacto expressivo no ambiente de produção e no
serviço atual do cliente. Um único usuário experimenta interrupção
parcial, mas existe uma solução alternativa aceitável.

Severidade D (Baixa)

Um problema ou questão pequena/procedural (questões
relacionadas à programação ou configuração, questões
relacionadas à funcionalidade, operabilidade ou formatação ou
problemas cosméticos).

 - Níveis de Severidade.TABELA 5

 

4.6.9 - Quanto ao tempo de resposta inicial do suporte técnico, deverá ser baseado nos níveis de severidade
descritos acima e no tipo de assinatura contratada. A Tabela 6 abaixo descreve as metas de tempo de resposta.

Nível de severidade Nível de serviço

Severidade A (Crítica)
Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 02 horas e 
Tempo máximo de solução de 06 horas.

Severidade B (Alta)
Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 08 horas e 
Tempo máximo de solução de 24 horas.

Severidade C (Média)
Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 16 horas e 
Tempo máximo de solução de 48 horas.

Severidade D (Baixa)
Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 24 horas e 
Tempo máximo de solução de 72 horas.

 - Métricas para tempo de solução.TABELA 6

 

4.6.10 - Para efeitos da tabela acima, consideram-se:

4.6.11 - Tempo de Reposta: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até a primeira resposta.

4.6.12 - Tempo de Solução: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até resolução completa do
problema ou solução de contorno que assegura as funcionalidades necessárias para o perfeito funcionamento
dos sistemas.

 

4.7 Requisitos Temporais
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4.7.1 - Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para as capitais dos estados e de 
10 (dez) dias corridos para as demais localidades, a contar do recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS),
emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que
justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;

4.7.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma
contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.7.3 - Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos.
Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia,
conforme os prazos.

4.7.4 - Na execução dos serviços, deverão ser observados o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento
da abertura da Ordem de Serviço (OS), para recebimento da chave de ativação da licença.

 

4.8 Requisitos de Segurança e Privacidade

4.8.1 - A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação
do Contratante, e a CONTRATADA deverá seguir os procedimentos básicos mínimos de segurança listados: 

4.8.2 - A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação
do Contratante, e a CONTRATADA deverá seguir os procedimentos básicos mínimos de segurança listados:

a) Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de
Tecnologia da Informação da CONTRATANTE, inclusive sua Política de Segurança da Informação e
Comunicações - quando aplicável ao objeto;

b) A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a
serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem
autorização, por escrito da CONTRATANTE;

c) No que couber, a solução deve possuir garantia mínima de disponibilidade, proteção contra vazamento de
dados e fraudes digitais e quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos armazenados em nuvem;

d) Respeitar todas as disposições sobre segurança da informação indicados na IN n.° 94/2022 da SGD/ME.

 

4.9 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.9.1 - Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais: Lei n.º 12.305/2010
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, quando aplicável ao objeto.

 

4.10 Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.10.1 - Não se aplica para o objeto da presente contratação. Para verificação dos requisitos de sistemas, deve-se
observar o descrito em cada aplicativo no Subitem 3.2 deste Termo de Referência.

 

4.12 Requisitos de Projeto e de Implementação

4.12.1 - Os requisitos de projeto e de implementação deverão observar os critérios definidos no item 6. Modelo de
Execução do Contrato.

 

4.13 Requisitos de Implantação
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4.13.1 - Para fins de existência de endereço cadastrado para a demanda em questão, considerar: Esplanadas dos
Ministérios – Bloco F – Brasília/DF – CEP: 70056-900, Anexo B, Térreo - Sala da DTI.

4.13.2 - Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento descritos
a seguir:

4.13.3 - A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de acesso e/ou ferramenta para gerenciamento,
controle, acesso e suporte à implantação para as licenças de software fornecidas.

4.13.4 - Deverá ser fornecido certificado do fabricante que comprove o registro das licenças no site do fabricante (ou
chave única tipo serial, ou funcionalidade de gestão que permita atestar tal condição),comprovando perante o
fabricante que se trata de uma ferramenta devidamente licenciada e autêntica conforme regras definidas no Termo de
Referência da solução.

4.13.5 - As licitantes vencedoras deverão fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações
que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part

, modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período denumber
garantia.

4.13.6 - Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta padrão do
FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da oferta padrão.

 

4.14 Requisitos de Garantia e Manutenção

4.14.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, respeitando a
vigência contratual e suas respectivas renovações.

4.14.2 - A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.

4.14.3 - As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release e patches de manutenção desenvolvidos
durante o período de licenciamento contratado.

4.14.4 - A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições injustificadas,
cabendo avaliação pela CONTRATANTE quanto às justificativas apresentadas no sentido contrário ao previsto nessa
obrigação.

 

4.15 Requisitos de Experiência Profissional

4.15.1 - Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.

 

4.16 Requisitos de Formação da Equipe

4.16.1 - Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

 

4.17 Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.17.1 - A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviço (OS)
emitida pela Contratante.

4.17.2 - A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade nas quais os serviços deverão ser prestados.
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4.17.3 - O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com
funcionamento 8 horas por dia e 5 dias por semana de maneira eletrônica e 8 horas por dia e 5 dias por semana por
via telefônica.

4.17.4 - A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais
acontecimentos à Contratante e:

4.17.5 - O fornecimento das licenças, será feito por meio de acesso ao site do fabricante, a área de acesso exclusivo
da CONTRATANTE, por meio de credenciais específicas, e verificação das licenças e quantidades disponibilizadas
frente à quantidade e tipos de licenças constantes da Ordem de Serviço emitida para fins de fornecimento.

4.17.6 - Deverá ser fornecido o cartão de registro e a licença de uso, contendo todas as chaves, senhas, números de
identificação, série e demais informações necessárias para a identificação, instalação, reinstalação e operação do
produto.

4.17.7 - A licitante vencedora deverá manter registro de todas as licenças fornecidas ao CONTRATANTE, devendo a
qualquer tempo, ou quando solicitada formalmente, ser capaz de prover todos os dados, números de licenças,
registros ou informações necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação de instalação e interação com o
fabricante.

 

4.18 Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.18.1 - O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
descritos no subitem 4.8.

 

4.19 Vistoria

4.19.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

4.20 Outros Requisitos Aplicáveis

4.20.1 - A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável ao objeto. Para a
habilitação, o licitante deverá apresentar Declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela
proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018.

4.20.2 - É imprescindível que os licitantes comprovem que possuem a condição de comercializar os softwares
exigidos junto aos fabricantes em segmento e objeto compatível com os buscados na presente contratação, tais como
na especialização em governo, quando exigido pelo fabricante.

4.20.3 - Por ocasião da habilitação, os licitantes deverão entregar uma declaração de parceria do fabricante,
certificando ele que existe uma parceria formalizada (ou relação jurídico-comercial entre eles), mencionando, se
possível, o histórico de negociações de outras contratações de licenças para objeto similar deste Edital, podendo ser
com setor público ou privado. Em caso de ruptura da relação de parceria, o licitante deverá, em tempo do processo
licitatório ou após a contratação, comunicar imediatamente à Administração para encaminhamento das devidas
providências.

4.21 Sustentabilidade

4.21.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a CONTRATADA
deverá observar, no que couber, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e suas atualizações, elaborado pela
Câmara Nacional de Sustentabilidade da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União. Com base nesse
Guia, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.21.1.1. Implementação de códigos que otimizem o consumo de recursos computacionais;
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4.21.1.2. Aumento da eficiência energética; e

4.21.1.3. Redução do consumo de papel, recursos de impressão e outros insumos não renováveis.

 

4.22 Da exigência de carta de solidariedade

4.22.1 - Não se aplica a esta contratação. 

 

4.23 Subcontratação

4.23.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, pela natureza, baixa complexidade e baixa diversidade
de segmento de atuação no mercado do objeto.

 

4.24 Garantia da contratação

4.24.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº14. 133, de 2021, no 
percentual correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato.

4.24.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.24.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato

4.24.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.24.5 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.24.5.1 - a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 

4.24.5.2 - b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato; 

4.24.5.3 - c)  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

 

4.25 Consórcio

4.25.1 - Será permitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 14.133/2021 e
conforme justificativa indicada a seguir.

4.25.2 - Como estratégia de fomentar a competitividade, potencializando a possibilidade de participação de empresas
com menor expressão econômica ou potencial logístico, mas que consigam aumentar seu desempenho aliando-se a
outras, assim como ampliar o universo de empresas com capacidade de fornecer as quantidades estimadas e atender
aos critérios de habilitação técnica e econômico-financeira, optou-se pela permissão da participação de consórcios de
empresas, o que está em consonância com o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme trecho
retirado do Acórdão 108/2006-TCU Plenário:

50. Em geral, entende-se que o art. 33 da Lei 8.666/93 deixa à discricionariedade do gestor a decisão de admitir, ou não, a
participação de empresas organizadas em consórcio na licitação. No entanto, se as circunstâncias concretas indicarem que o
objeto apresenta vulto ou complexidade que tornem restrito o universo de possíveis licitantes, fica o Administrador obrigado a
prever a participação de consórcios no certame com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais
vantajosa.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Contratação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

16 de 39

4.25.3 - Desta forma, como forma de ampliar a participação de empresas que sozinhas não possuiriam qualificação
econômico-financeira de habilitação em alguns lotes, mas teriam essa oportunidade reunidas em consórcio, foi
permitida sua participação no certame sem nenhum acréscimo no quantitativo a ser demonstrado em sua habilitação
técnica e econômico-financeira.

 

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5. PAPEIS E RESPONSABILIDADES

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de
TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado,
com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração,
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados,
justificando os casos em que isso não ocorrer.

5.1.9. A contratante deverá se alinhar aos dispositivos previstos na Instrução Normativa SGD-ME nº 94, de 23
de dezembro de 2022, no tocante a todas as etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve
incluir o Documento de Oficialização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar, no que couber) até a etapa
de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando para a devida instrução processual.

5.1.10. Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, conforme o caso, com os documentos
afetos ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório e definitivo,
devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no recebimento definitivo dos bens,
contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados (exame
qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de conformidade
aplicados em cada equipamento avaliado.

5.1.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor especialmente
designado, que anotará em registro próprio eventuais incidentes relevantes com data, dia e hora da ocorrência,
e outras informações que julgar pertinentes;

5.1.12. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se
refere aos níveis de serviço estabelecidos;
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5.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e o disposto neste TR;

5.1.14. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e
Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo;

5.1.15. Garantir, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao ambiente físico
ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido
processo de autorização;

5.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser
solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

5.1.17. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou Fiscal
do Contrato;

5.1.18. Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviço estabelecidos.

5.1.19. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em
desacordo com o contrato;- Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para
questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa.

5.1.20. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;

5.1.20.1. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os
valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa.

5.1.21. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

5.1.21.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.1.21.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

5.1.21.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens;

5.1.22. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

5.1.23. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

5.1.24. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo.

5.1.25 Declara-se que foram observadas às vedações constantes no art. 5º da IN SGD/ME nº 94/2022, abaixo
transcritas na elaboração dos documentos referentes ao Planejamento da Contratação. Essas vedações
também deverão ser observadas pelos órgãos que utilizem a Ata de Registro de Preços (ARP) oriunda desta
licitação para firmar contratos com o fornecedor adjudicado: Conforme o art. 5º, É vedado:

I - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
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III - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

IV - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação;

V - reembolsar despesas com transporte, hospedagem e outros custos operacionais, que devem ser de
exclusiva responsabilidade da contratada;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do contratado;

VII - prever em edital exigência que os fornecedores apresentem, em seus quadros, funcionários
capacitados ou certificados para o fornecimento da solução, antes da contratação;

VIII - adotar a métrica homem-hora ou equivalente para aferição de esforço, salvo mediante justificativa e
sempre vinculada à entrega de produtos de acordo com prazos e qualidade previamente definidos;

IX - contratar por postos de trabalho alocados, salvo os casos justificados mediante a comprovação
obrigatória de resultados compatíveis com o posto previamente definido;

X - fazer referências, em edital ou em contrato, a regras externas de fabricantes, fornecedores ou
prestadores de serviços que possam acarretar na alteração unilateral do contrato por parte da
contratada;

XI - nas licitações do tipo técnica e preço, incluir critérios de pontuação técnica que não estejam
diretamente relacionados com os requisitos da solução de TIC a ser contratada ou que frustrem o caráter
competitivo do certame;

XII - aceitar autodeclarações de exclusividade, ou seja, cartas ou declarações emitidas pela empresa
proponente afirmando que seu próprio produto é exclusivo no mercado; e

XIII - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos.

5.2. São obrigações do CONTRATADO:

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de
TIC durante a execução do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos
de dados e as bases de dados à Administração;
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5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso.

5.2.10. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à
implantação, operação e níveis de serviço

5.2.11. Durante a vigência do contrato e da garantia deverão ser disponibilizadas ao menos 02 (duas) vagas
para participação em eventos de capacitação técnica (nacionais ou internacionais), quando realizados pela
CONTRATADA e/ou Fabricante da solução, sem custo adicional para o Órgão Gerenciador do Registro de
Preços, para atualização tecnológica, considerando a relevância e abrangência das contratações centralizadas;

5.2.11.1. Entende-se por eventos de capacitação técnica: Workshops, Seminários, Fóruns, Feiras
Tecnológicas, Visitas Técnicas e/ou Treinamentos em Fábricas, Datacenters e/ou Laboratórios do
Fabricante/Fornecedor, entre outros com o mesmo propósito;

5.2.11.2. Todas as despesas para a realização e participação dos servidores indicados pelo Órgão
Gerenciador do Registro de Preços (inscrição, passagens, hospedagem e locomoção) deverão ser
integralmente custeados pela CONTRATADA;

5.2.11.3. Os convites deverão ser encaminhados ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços com
antecedência mínima de 60 dias para providências de destacamento dos servidores e aprovações
internas;

5.2.12. Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). O licitante deverá apresentar declaração indicando o
encarregado da credenciada responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº
13.709/18; 5.2.13. Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.2.14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local, garantindo o
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação vigente, em especial as relacionadas à
segurança da informação;

5.2.15. Prestar o serviço objeto desta contratação em dias úteis, durante todo o período de vigência do
contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente informadas à
CONTRATANTE;

5.2.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por
intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato;

5.2.17. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá
comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do
próximo dia útil.

5.2.18. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato firmado, tais como manutenção,
configuração, entre outras;

5.2.19. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste Termo de
Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

5.2.20. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da
licitação oriunda deste Termo de Referência.

5.2.21. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer
hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço;

5.2.21.1. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do
objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a
devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
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5.2.22. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado em
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

5.2.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.2.24. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

5.2.25. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

5.2.26. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à
CONTRATADA, independente de solicitação;

5.2.27. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

5.2.28. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do Art. 124 da Lei n°
14.133/21, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor atualizado do contrato;

5.2.29. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato,
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

5.2.30. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto
cumprimento do contrato em questão;

5.2.31. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;

5.3. São obrigações do órgão gerenciador do registro de preços:
5.3.1. efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

5.3.2. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços
registrados;

5.3.3. definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes,
contendo:

5.3.3.1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, email, ou sistema
informatizado, quando disponível; e

5.3.3.2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e
responsável;

5.3.4. definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre outros:

5.3.4.1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC;

5.3.4.2. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos
participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda,
quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e for
requerida pelo contratado; e
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5.3.4.3. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a
verificação de Amostra do Objeto, observado o disposto no inciso III, alínea "c", item 2 do art. 17 da
Instrução Normativa SGS/ME nº 94, de 2022, em função de fatores supervenientes que tornem
necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica.

5.3.5. Compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos e máximos por requisição, os locais de
entrega e prazos, entre outras informações fornecidas pelos órgãos participantes, para sistematizar e
harmonizar as disposições do Edital e do Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da forma
mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública;

5.3.6. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e Termo de Referência;

5.3.7. Realizar o pregão, efetuar o registro do licitante vencedor, efetivar a homologação da licitação e firmar a
correspondente Ata de Registro de Preços;

5.3.8. Cumprir outras obrigações que se apliquem ao objeto da contratação.

5.4. O órgão gerenciador será a Central de Compras, vinculada à Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos (SEGES-MGI).

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Condições de execução 

6.1.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.2 - Início da execução do objeto:  10 dias úteis após a assinatura do contrato;

6.1.3 - Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho: 

6.2 - Inicialização do contrato 

6.2.1 -  Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a
reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas
no Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços
contratados.

6.2.2 - A reunião será realizada, preferencialmente, de forma remota e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE.

6.2.3 - A pauta dessa reunião observará, pelo menos, a apresentação do preposto da empresa pelo
representante legal da Contratada. A carta de apresentação do preposto deverá conter os dados de
identificação do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder às
principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. Além disso,
informações sobre o uso da solução e expectativas estabelecidas no TR e no contrato serão objeto de informe
na citada reunião.

6.2.4 - As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser disponibilizadas em
até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço (OS), podendo ser prorrogado por igual
período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

6.3 - Encaminhamento de demandas e controle de solicitações

6.3.1 - O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, em conformidade com as orientações contidas na Instrução Normativa nº 94/2022 SGD/ME, e
seguirá o seguinte fluxo.
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6.3.2 - Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda, comunicando a
necessidade à Área de TI da CONTRATANTE.

6.3.3 - A área de TI da CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução da demanda, se pertence ao
escopo contratado e se está alinhada às prioridades definidas pelo Comitê de TI ou órgão equivalente.

6.3.4 Havendo viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, encaminhará a Ordem de
Serviço à CONTRATADA.

6.3.5 - A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de forma gradual, seguindo
cronograma de implantação, conforme a ordem de Serviço, cabendo o pagamento apenas sobre os
quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente implantados. Dessa forma, evita-se desperdício de
recursos públicos em função do pagamento de licenças não utilizadas pela CONTRATANTE.

6.4 - Execução e acompanhamento da Ordem de Serviço

6.4.1 - A demanda de fornecimento de serviços será encaminhada à CONTRATADA por meio de documentos
oficiais de comunicação definidos neste Instrumento.

6.4.2 - A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as entregas dos produtos, de acordo
com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade e de compatibilidade técnica, conforme as
definições especificadas neste instrumento.

6.4.3 - Os prazos para fornecimento dos serviços deverão ser aqueles definidos neste instrumento. O atraso no
cumprimento dos prazos estabelecidos na demanda resultará na aplicação das penalidades previstas em
contrato e/ou TR.

6.4.4 - Caso necessário e a critério do gestor do contrato, esse prazo poderá ser motivadamente estendido
para garantir a efetiva entrega dos produtos.

6.4.5. Cronograma de realização dos serviços:

Etapa Descrição Prazo Início Prazo Fim

1 Início da Execução Contratual Assinatura do contrato 10 dias úteis

2 Reunião de Alinhamento Inicial Assinatura do contrato 10 dias 

3 Emissão Ordens de Serviço
Após Etapa 2 – Sob 

Demanda
Sob demanda 

4 Fornecimentos das Licenças Após Etapa 3 10 dias 

5
Termo de Recebimento 

Provisório
Após Etapa 4 05 dias

6
Termo de Recebimento 

Definitivo
Após Etapa 5 10 dias

7 Garantia e Suporte Técnico Após Etapa 6
Encerramento do 

Contrato

 

6.2 Local e horário da prestação dos serviços

6.2.1 - Os serviços serão prestados de forma remota.

6.2.1 - Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 09:00h às 18:00h.

6.3 Rotinas a serem cumpridas

6.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

6.4 Materiais a serem disponibilizados
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6.4.1 -  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

6.4.2 Fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam aferir a validade dos
produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo,  modelo, versão, data depart number,
validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de garantia.

6.5 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.5.1 - A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

6.5.2 - Todas as informações como níveis de serviços, prazos, detalhamento dos serviços, possíveis glosas ou
sanções por descumprimento, exigências técnicas e demais especificações estão indicadas neste TR e são
suficientes para que a LICITANTE possa dimensionar adequadamente os preços de sua proposta de preços.
Cabe destacar que os volumes de serviço de cada item solicitado e a indicação de qual unidade de compra
solicitante estão informados neste TR.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)6.6 

6.6.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.7. Formas de transferência de conhecimento

6.7.1 - Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

6.7 Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.7.1 - Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

6.8 Quantidade mínima de serviços para comparação e controle

6.8.1 - Cada OS conterá o volume de serviços demandados, incluindo a sua localização e o prazo, conforme modelo
descrito no Anexo B - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS.

6.9 Mecanismos formais de comunicação

6.9.1 - São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

I) Ordem de Serviço;

II) Ata de Reunião;

III) Ofício;

IV) Sistema de abertura de chamados;

V) E-mails e Cartas;

VI) Outra forma de comunicação devidamente acordada entre as partes e de escolha da CONTRATANTE.

6.10 Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.10.1 - O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento
durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.10.2 - O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito
às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de
Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratação, encontram-
se nos ANEXOS C -  MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E ANEXO D - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA.
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5 Preposto

7.5.1 - O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

7.5.2 - O Contratado deverá manter preposto da empresa disponível para contato durante horário comercial.

7.5.3 - O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

7.6 Reunião Inicial

7.6.1 - Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial
de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e
seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

7.6.2 - A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022,
e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.6.3 - A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.6.3.1 - Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.6.3.2 - Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

7.6.3.3 - esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

7.7 - A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da
empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante,
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual;

7.8 - Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia
solicitada neste termo de referência.

7.9 Rotinas de Fiscalização

7.9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a
seguir.

7.10 Fiscalização Técnica
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7.10.1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.10.2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.10.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.10.4 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

7.10.5 -  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.10.6 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

7.10.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

7.11 Fiscalização Administrativa

7.11.1 - O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94,
de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.11.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

7.11.3 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.11.4 -  Fiscalização e acompanhamento contínuos de todas as obrigações e cumprimentos de prazos ao longo da
vigência contratual.

7.11.5 - Participar da Reunião de Alinhamento Inicial e demais reuniões de alinhamento e acompanhamento ao longo
de toda a vigência contratual.  

7.11.6 - Prestar todas as informações, apoio técnico e administrativo ao Gestor do Contrato durante toda sua vigência.

7.12 Gestor do Contrato

7.12.1 - Cabe ao gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022:

7.12.2 - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.12.3 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
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7.12.4 - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

7.12.5 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.12.6 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.12.7. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.12.8. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

7.12.9. receber e dar encaminhamento imediato:

7.12.9.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

7.12.9.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os Níveis Mínimos de Serviço (NMS), conforme o disposto neste item.

INDICADOR DE ATRASO NA ENTREGA (IAE)

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na prestação dos serviços constantes na Ordem de Serviço.

Meta a cumprir
IAE <=0 (A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de Serviço 
dentro do prazo previsto.)

Instrumento de 
medição

Ordem de Serviço (OS) e Termo de Recebimento Provisório.

Forma de 
acompanhamento

A avaliação será realizada por meio da verificação da data de entrega constante na Ordem 
de Serviço (OS) e da data de recebimento provisório das licenças.

Periodicidade por Ordem de Serviço (OS)
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Mecanismo de 
Cálculo (métrica)

TEX = (DEE - DDE)

Onde:

TEX = Tempo de execução (quantidade de dias entre o envio da OS e o recebimento 
provisório).

DDE = Data definida para entrega das licenças constante na Ordem de Serviço (OS).

DEE = Data efetiva da entrega das licenças.

Faixas de ajuste no 
pagamento e sanções

Para valores iguais ou inferiores a 0 (zero) – Pagamento integral da OS;

De 1 a 15 (dias de atraso) – Glosa de 2,5% sobre o valor da OS.

De 16 a 20 (dias de atraso) – Glosa de 5% sobre o valor da OS.

De 21 a 30 (dias de atraso) - Glosa de 10% sobre o valor da OS;

Acima de 30 (dias de atraso) – Será aplicada a multa de 2% sobre o valor do Contrato, 
sem prejuízo da glosa anterior.

Moratória de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso injustificado, 
quando acima de 30 dias de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
prorrogado de mais 30 dias de atraso;

O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, sem prejuízo da glosa 
anterior.

 

INDICADOR DE SUPORTE ATENDIDO DENTRO DO PRAZO (SAP)

Finalidade Finalidade

Meta a cumprir
SAP => 90% (assegurar que os chamados sejam atendidos dentro do prazo de início e fim 
de atendimento)

Instrumento de medição Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico.

Forma de 
acompanhamento

Cálculo do prazo de Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico em relação 
ao Nível de Serviço

Periodicidade Mensalmente

Mecanismo de Cálculo 
(métrica)

SAP = (QAP/QTA) x 100

Onde:

QAP= Quantidade de chamados atendidos dentro do prazo.

QTA= Quantidade total de chamados atendidos.

Sanções
Será aplicada a multa de 0,5% sobre o valor do Contrato para valores de SAP inferiores a 
85%
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8.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

8.2.1 - não produzir os resultados acordados,

8.2.2 - deixar de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.2.3 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.3 - A utilização do NMS não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.4.1. A aferição do Indicador de Atraso na Entrega (IAE) e do Indicador de Suporte Atendido Dentro do Prazo
(SAP), calculando a aplicando as glosas e descontos previstos no subitem 8.1, caso necessário. 

8.4.2. A manutenção de todas as condições de habilitação da Contratada. 

8.4.3. O fiel cumprimento de todas as obrigações descritas neste Termo de Referência, inclusive as de
confidencialidade e sigilo.

 

8.4 Recebimento

8.4.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022) 8.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e administrativo.

8.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

8.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e /ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

8.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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8.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

8.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246,
de 2022).

8.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

8.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

8.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8 Procedimentos de Teste e Inspeção

8.8.1 Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento 
Provisório e Definitivo:

8.8.2 - a verificação dos produtos, dos códigos de licenças e respectivas validades dos seriais e licenciamentos
disponibilizados;

8.8.3 - a verificação do acesso aos produtos contratados.

 

8.9 Liquidação

8.9.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

8.9.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.9.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

8.11 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.12 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.12.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.12.2 - Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.13 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.15 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.16 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

8.17 Prazo de pagamento

8.17.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.17.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de
Custos de Tecnologia da Informação – ICTI de correção monetária.

 

8.18 Forma de pagamento

8.18.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado.

8.18.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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8.18.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.18.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.18.5 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8.21 Cessão de Crédito

8.21.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

8.39.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.40. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.41. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.42. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020).

8.43. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA 
NO PAGAMENTO

9. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

9.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante,
conforme a tabela abaixo:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1
Der causa à inexecução parcial 
do contrato.

Advertência, quando o contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que se não 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor 
total do Contrato.

Der causa à inexecução parcial 
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2

do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse 
coletivo.

A contratada ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo 
de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, e multa de 3% do valor da 
contratação.

3
Der causa à inexecução total do 
contrato.

A contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração pública, pelo prazo 
mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos e multa 
compensatória de 3% do valor da contratação.

4

Ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do 
objeto da contratação sem 
motivo justificado.

Em caso que se justifique a imposição de penalidade 
mais grave, a contratada será declarada inidônea para 
licitar e contratar com a Administração pública, pelo 
prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos e multa 
compensatória de 2% do valor da contratação.

5
Apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato.

A contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração pública, pelo prazo 
mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos e multa 
compensatória de 3% do valor da contratação.

6
Praticar ato fraudulento na 
execução do contrato.

A contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração pública, pelo prazo 
mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos e multa de 5% 
do valor da contratação.

7
Comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza.

A contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração pública, pelo prazo 
mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos e multa de 5% 
do valor da contratação.

8
Praticar ato lesivo previsto no 
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2023.

A contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração pública, pelo prazo 
mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos e multa 
compensatória de 5% do valor da contratação.

9
Não atender ao indicador de 
nível de serviço IAE (Indicador 
de Atraso de Entrega de OS)

Glosa de 2,5% sobre o valor da OS para valores do 
indicador IAE de 1 a 15 dias.

Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do 
indicador IAE de 16 a 20 dias.

Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do 
indicador IAE de 21 a 30 dias.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, 
para valores do indicador IAE maiores que 30 dias, sem 
prejuízo à glosa acima sobre o valor da OS apurada em 
relação ao atraso.

10

Não atender ao indicador de 
nível de serviço SAP (Indicador 
de suporte atendido dentro do 
prazo)

Será aplicada a multa de 0,5% sobre o valor do 
Contrato para  valores de SAP inferiores a 85%

11
Não cumprir qualquer outra 
obrigação contratual não citada 
nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 
multa de até 1% (um por cento) do valor total do 
contrato por descumprimento.
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9.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o
contratado:

9.2.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados
ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

9.2.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR E EXECUÇÃO

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.2 -  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por lote e por
item isolado.

10.3 Regime de Execução

10.3.1 - O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global e o critério de aceitabilidade dos
preços será o preço global do grupo associado ao preço unitário de cada item, fixando-se como os respectivos preços
máximos aqueles que serão indicados neste Termo de Referência. 

10.4 Da Aplicação da Margem de Preferência

10.4.1 - Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

10.5 Exigências de habilitação

10.5.1 - Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

10.6 Habilitação jurídica

10.6.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;

10.6.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

10.6.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

10.6.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

10.6.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
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10.6.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.6.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.6.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.6.9 - Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.6.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

10.7 Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

10.7.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.7.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.7.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.7.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.7.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.7.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.7.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

10.8 Qualificação Econômico-Financeira

10.8.1 - certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

10.8.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando.
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10.8.4 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

10.8.5 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.8.6 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.8.7 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.8.8 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido ou
capital social mínimo de 9% (nove por cento) do valor total estimado da contratação.

10.8.9 - Para o caso de consórcio, caso alguns dos consorciados apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices citados no item anterior, o acréscimo será de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido para
habilitação econômico financeira de licitante individual, ou seja, patrimônio líquido ou capital social de 9,9% (nove
vírgula nove por cento) do valor estimado da parcela pertinente, para cada grupo que pretenda concorrer, admitindo-
se o somatório dos valores de cada consorciado.

10.8.10 -  O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

10.8.11 - Os percentuais mínimos de patrimônio líquido ou capital social para a qualificação econômico-financeira
exigidos dos propensos licitantes, caso apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
liquidez do SICAF, de comprovar 9% (nove por cento), foram definidos em função de estudo elaborado pela CGLIC
concatenado em planilha com vistas a auxiliar na definição dos referidos percentuais.

10.8.12 Na ocasião, foram buscadas no mercado as principais empresas do ramo que prestam serviço para a APF,
tanto as que tem contratos de maiores e menores valores. Assim a pesquisa abrangeu 21 (vinte e uma) empresas, as
quais tiveram seus balanços verificados, sobretudo no tocante aos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), capital social e patrimônio líquido. Destas, apenas duas empresas apresentaram
balanço de abertura, e uma não possui balanço patrimonial no SICAF.

10.8.13 - Desta feita, foi possível concluir que, como os grupos do objeto de eventos contém valores substanciais,
cerca de 83,33% (oitenta e três vírgula trinta e três por cento), ou seja 15 das 18 empresas pesquisadas atendem o
percentual de 9% (n0ve por cento) do valor estimado para o grupo maior valor monetário. Sendo que esta três
empresas com percentual inferior nem precisariam comprovar tal percentual pois possuem índices superiores a 1
(um).

10.8.8.14 -  Ressalta-se que tais percentuais máximos de 9% (nove por cento) estão aderentes aos adotados em
outros editais que contemplem certames dessa natureza e demonstram buscar plena competitividade do mercado no
futuro pregão, uma vez, também que haverá a admissibilidade de formação de consórcio. Os arquivos contendo as
memórias de cálculos estão apensados aos respectivos autos titulados como "Análise de dados para critérios de
habilitação econômico-financeira "(SEI 41249705).

10.8.8.15 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

10.8.8.16 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.9 Qualificação Técnica

10.9.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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10.9.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

10.9.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso, admitindo-se, em caso de consórcio, o somatório dos quantitativos de cada
consorciado.

10.9.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

10.9.4.1. As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s)/certidão(ões)/declaração
(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, admitindo-se, em
caso de consórcio, do somatório dos quantitativos de cada consorciado comprovando a execução satisfatória
do fornecimento de licenças semelhantes às previstas na descrição de cada item em disputa em quantitativo 
não inferior a 3% do quantitativo previsto.

10.9.4.2. A licitante deverá apresentar:

a) atestado(s) que comprove a prestação de serviço de fornecimento de licenças de softwares de design
gráfico; e

b) declaração do licitante que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a garantir o
princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, conforme disposto na Instrução Normativa nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

10.9.4.3. A licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à comprovação de
legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual do contratador e local em que foram prestados os serviços.

10.9.4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.9.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

10.9.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.9.7. Pela natureza do objeto a ser contratado, licenças de softwares pré-fabricados, sem serviços de
desenvolvimento ou alocação de mão de obra, não será admitida a participação de cooperativas.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 - O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável  é de R$ 425.655,00 (quatrocentos e vinte e
cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na Tabela 1 do item 1, deste TR. 

11.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante
e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

11.3 - Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
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11.3.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.3.3 - serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

11.3.4 - poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

12.2 - A contratação será atendida pela seguinte fonte :

11.122.0032.2000.0001Programa de Trabalho: 
235726PTRES: 

2000Ação: 
TR0APlano Orçamentário (PO): 

 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

             

____________________

Integrante

Requisitante

Luciano Antônio 
Gonzaga Villarino

Coordenador-Geral de 
Infraestrutura 

SIAPE nº 1106240

 

____________________

Integrante

Técnico

Marcelo Calazans de 
Lima

Administrador

SIAPE nº 1700949

____________________

Integrante

Técnico

Douglas Siqueira Coelho

Coordenador de 
Planejamento e 

Aquisições

SIAPE nº 1577859

 

____________________

Integrante

Administrativo

Rodolfo Lemos Medeiro

Administrativo

SIAPE nº 1701841 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC[A2] 
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____________________

HEBER FIALHO MAIA JUNIOR

Diretor de Tecnologia da Informação

 <Matrícula>

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Aprovo,

 

Autoridade Competente[A3] 

 

____________________

<Nome>

<Cargo>

 <Matrícula>

 

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCIANO ANTONIO GONZAGA VILLARINO
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 26/02/2026 às 17:12:25.

 

 

 

 

 

 

MARCELO CALAZANS DE LIMA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 26/02/2026 às 16:55:06.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RODOLFO LEMOS MEDEIRO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 26/02/2026 às 17:10:19.

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS SIQUEIRA COELHO
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 26/02/2026 às 17:14:34.

 

 

 

 

 

 

HEBER FIALHO MAIA JUNIOR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 26/02/2026 às 17:42:19.
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